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Alegre



  

"Capilha é simplesmente uma aldeia, composta de 

algumas choupanas e de uma pequeníssima capela 

subordinada à paróquia do Rio Grande, mas sem 

capelão. Essa aldeia está situada numa posição 

muito agradável, às margens da Lagoa Mirim".
Auguste de Saint-Hilaire, 

Viagem ao Rio Grande do Sul (1820)



  

"De outro lado da Lagoa Mirim, oposto à embocadura do 

Jaguarão, a última praça da província é a capela de Taim, 

no princípio da península arenosa que medeia entre aquela 

lagoa e o mar, a 14 léguas, mais ou menos, ao S. da cidade 

de S. Pedro: essa freguesia, assentada numa pequena 

eminência na proximidade da lagoa, deixa ver aos 

navegantes sua capela branquecente, sobressaindo 

entre casas cobertas de palha".
Nicolau Dreys,

Notícia Descritiva da Província do Rio Grande de São Pedro do Sul
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O que tornou possível essa transformação?

Da degradação com risco de ruína 
à devolução, inteiramente restaurada, 

à sua comunidade.



  

1996, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional dá início ao processo de tombamento da Capela 

(posteriormente arquivado):

“É incontestável a importância dos elementos naturais 

que acompanham a Capela e que configuram a 

paisagem do local, quais sejam: os cômoros de areia, 

a praia, a lagoa, os barcos de pesca e as figueiras 

junto à estrada”.



  

1998: Ação Civil Pública ajuizada pelo MPF contra o 
Município de Rio Grande com vistas à tutela do 

entorno da Capilha

Cercamento e equipamento 
da praça com materiais que 
descaracterizavam o local, 
colocando em risco o 
tombamento em nível 
nacional da Capela.



  

Conceito de monumento histórico: não apenas um 

edifício isolado, separado do contexto no qual se insere. 

O entorno do monumento mantém com ele uma 

relação essencial, tanto que, na maioria dos casos, 

isolar ou "destacar" um monumento é o mesmo que 

mutilá-lo.

Proteção da ambiência do bem.



  

O alargamento da eficácia protetiva do reconhecimento do 

valor histórico de determinado bem imóvel decorre da 

progressiva extensão que experimenta o próprio conceito de 

patrimônio cultural. 

Para além de sua proteção em si, introduz-se a ideia de 

gestão, de modo a organizar sua evolução, para que se 

mantenha compatível com as especificidades do lugar.



  

Ainda que o critério formal de proteção não seja o 

paisagístico, restam reflexamente protegidas a 

paisagem, sua textura e outros aspectos culturais, 

inclusive imateriais, porventura imbricados com o bem 

em foco.



  

TRF4: "conjunto arquitetônico insere-se em uma 
paisagem natural, agregando-se ainda ali o 

patrimônio histórico, cultural e religioso que deve 
ser preservado, mantidas o quanto possível as 

características que justificam a sua preservação".

Município propôs e efetuou ajustes.



  

Bem arrolado no Inventário dos Bens Culturais 
do Rio Grande do Sul IPHAE/IPHAN 

e tombado pelo Município de Rio Grande.



  

MPF sempre manteve Procedimento 
Administrativo ativo com vistas a acompanhar a 
situação da Capilha e o andamento das medidas 

voltadas à sua conservação
(ex: elaboração do projeto de restauro)



  

 

Projeto doado pelo IPHAN, 
de autoria do Arq. Willian Xavier Pavão



  

Paralelamente: 

● obtenção de recursos em acordos 
e condenações em Ações Civis Públicas 

diversas

●  experiência de destinação para o restauro da 
cobertura da Matriz de São José 

(sucesso da parceria com o IPHAE/RS)
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Execução do restauro da Capela como 
oportunidade de qualificação e 

coibição de riscos ao entorno

Conjugação da destinação de recursos com o 
ordenamento da ocupação local e plano de 

desenvolvimento socioambientalmente orientado
(contrapartida do Município de Rio Grande)

- Atuação estrutural -



  

Consolidação da Vila da Capilha 
como atração turística:

● importância histórico-cultural
● paisagem natural (ecossistemas preservados, 

próximos à ESEC Taim)
● balneabilidade da contígua praia da Lagoa Mirim

Grande afluxo de turistas, 
sobretudo nos finais de semana de verão, 

vetor de aumento acelerado 
na urbanização desordenada 

sobre áreas de preservação permanente e áreas públicas



  

2003-2005, “Plano de Diretrizes de Ordenamento 
Territorial da Vila da Capilha” 

(NEMA/ESEC Taim, Projeto Ações Prioritárias à 
Sustentabilidade das Comunidades do Entorno da 

Estação Ecológica do Taim – Rio Grande/RS):

Diretrizes já elaboradas em procedimento participativo, 
necessitando somente de atualização.



  

Divisão da região em três áreas, com propostas específicas:

(i) Centro Histórico - conservação socioambiental através da 
recuperação de áreas degradadas (trechos da encosta,

remoção de ocupações inadequadas, readequação da praça, 
restauração da Capela)

(ii) Área de Conservação Ambiental - ocupação gradual e 
amplamente rarefeita, através de sítios rurais ou

ecoturísticos 

(iii) Balneário - expansão territorial nos vazios existentes 
nos atuais limites de ocupação



  

2020
Para a celebração do acordo, o Município de Rio Grande, 

com o auxílio do IPHAE/RS, elaborou 

“Plano de Desenvolvimento Local” e 

“Plano Integrado de Gestão, Desenvolvimento, Conservação 
e Sustentabilidade do Núcleo Autônomo do Taim”

(conteúdo/cronograma da contrapartida)



  

Pressuposto: 
os potenciais da Vila da Capilha residem em seus 

ambientes/cenários e em sua comunidade receptiva 

Desenvolvimento sustentável através do 
ecoturismo: 

crescimento econômico via integração 
socioambiental e valorização do patrimônio cultural, 

preservação da biodiversidade local 
e melhoria da qualidade de vida das comunidades 

envolvidas



  

Linhas de trabalho:
● valorização e uso da Capela

● articulação de roteiro turístico regional
● ordenamento territorial 

● prestação de serviços públicos



  

Diretrizes: 
(i) Recuperação, valorização e conservação do 

patrimônio histórico-cultural, arquitetônico, 
paisagístico e ambiental; 

(ii) Recuperação da área de encosta às margens da 
Lagoa Mirim; 

(iii) Organização do parcelamento do solo; 
(iv) Regularização fundiária e remoção de ocupações
inadequadas (ocupação nas áreas de APPs – dunas, 

encostas e usos inadequados)



  

Conteúdo do Termo de Destinação de Recursos 
(27/11/2020), homologado pela Justiça Federal:

a) destinação do valor do restauro, pelo MPF, à Mitra
b) contratação, pela Mitra, da execução do restauro; 

restauração da imagem de N. S. Conceição; 
segurança do patrimônio sacro e preservação da 

identidade cultural local; “Santuário Ecológico”
c) fiscalização das obras pelo IPHAE/RS

d) execução concomitante, pelo Município de Rio 
Grande, do “Plano Integrado de Gestão, 

Desenvolvimento, Conservação e Sustentabilidade 
do Núcleo Autônomo do Taim”



  

- Recursos oriundos de ACPs previamente 
depositados em conta judicial

- Instauração de PA de acompanhamento da 
celebração e cumprimento do acordo de destinação

- Ajuizamento de procedimento de jurisdição 
voluntária para submissão do acordo 

a homologação judicial e prestação de contas

- Submissão das contas apresentadas a perícia 
técnica do MPF antes de levá-las a homologação
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A Hora do Sul, set. 2025



  

Aplicação do saldo da verba do restauro
(propostas da Mitra Diocesana, aprovadas pelo 

MPF, homologadas pela JF e
executadas sob a supervisão do IPHAE):

LIVRO, TOTEM, PLACA



  



  



  



  

Respondendo à pergunta inicial “O que tornou 
possível essa transformação?”:

Muito trabalho e articulação interinstitucional.

O interesse de todos em recuperar a Capela 
já existia, mas foi necessária a confluência dos 

fatores decisivos num dado momento
(dentre os quais a possibilidade de 

destinação direta de recursos pelo MPF).

A restauração foi concluída, 
mas os trabalhos no entorno prosseguem.



  

Conclusão
De um lado, o investimento no restauro, 

de outro, as contrapartidas do Município e da Mitra, 
voltadas a perenizar os fatores determinantes 

do reconhecimento do valor cultural e ambiental 
daquela localidade, que justificou o aporte de recursos.

A Capela do Taim como símbolo de união, de 
agregação de forças em prol de algo 

que a transcende e se projeta para o futuro, 
de um modo estruturante para a região e sem perder 

de vista a valorização daqueles que ali vivem.



 

Obrigada.
anelisebecker@mpf.mp.br
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